
 

  

 

ELECTRO AÇO ALTONA S/A 

Companhia Aberta - CVM n°. 5380 

CNPJ n°. 82.643.537/0001-34 

NIRE n°. 42300011304 

 

FATO RELEVANTE E AVISO AOS ACIONISTAS 

 

AUMENTO DE CAPITAL 

RESULTADO DO EXERCÍCIO DO DIREITO DE PREFERÊNCIA  

E CANCELAMENTO DAS SOBRAS 

 

A ELECTRO AÇO ALTONA S/A (“Companhia”), em complemento ao Fato Relevante/Aviso 
aos Acionistas divulgado em 27 de março de 2026 e respectivas retificações e em 29 de abril 
de 2026, vem informar que se encerrou, no dia 1° de junho de 2026, o período para o 
exercício do direito de preferência para subscrição privada das ações do aumento de capital 
social da Companhia (“Aumento de Capital” e “Período de Exercício do Direito de 
Preferência”), com integralização em 12 de junho de 2026 em créditos e/ou moeda corrente 
nacional, conforme aprovado pela Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária realizada em 
29 de abril de 2026, pelos acionistas da Companhia e os eventuais cessionários dos direitos 
de subscrição (“Subscritores”). 

 

Subscrição. Durante o Período de Exercício do Direito de Preferência, foram subscritas 
319.592 (trezentas e dezenove mil, quinhentas e noventa e duas) ações ordinárias e 363.902 
(trezentas e sessenta e três mil, novecentas e duas) ações preferenciais de emissão da 
Companhia, totalizando 683.494 (seiscentas e oitenta e três mil, quatrocentas e noventa e 
quatro) ações (“Ações”), ao preço de emissão de R$ 10,95 (dez reais e noventa e cinco 
centavos) por Ação, totalizando o montante de R$ 7.484.259,30 (sete milhões, quatrocentos 
e oitenta e quatro mil, duzentos e cinquenta e nove reais e trinta centavos). O resultado 
obtido atingiu o valor mínimo estabelecido para o Aumento de Capital, qual seja, a subscrição 
de, no mínimo, 182.700 (cento e oitenta e duas mil e setecentas) novas ações, ordinárias 
e/ou preferenciais.  

 

Cancelamento das Sobras e Apuração Final. Após o encerramento do Período de Exercício 
do Direito de Preferência, apurou-se a existência de 136.506 (cento e trinta e seis mil, 
quinhentas e seis) ações não subscritas no âmbito do Aumento de Capital (“Sobras”). Nos 
termos da deliberação da Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária realizada em 29 de 
abril de 2026, e conforme item “5(q)” do Anexo C à RCVM nº 81/2022, constante do Fato 
Relevante e Aviso aos Acionistas de 27 de março de 2026 (respectivo Anexo I), as Sobras 
não serão emitidas e a quantidade correspondente de novas ações será automaticamente 
cancelada, sem qualquer direito ou indenização para acionistas ou terceiros. 
Adicionalmente, 12.485 (doze mil, quatrocentas e oitenta e cinco) ações preferenciais 
correspondem a subscrições condicionadas cujo patamar de subscrição não foi atingido e 
que, por isso, foram objeto de retratação parcial, com a restituição parcial dos valores 



 

  

 

integralizados pelos respectivos subscritores nos termos do Fato Relevante e Aviso aos 
Acionistas de 27 de março de 2026 (item “5(r)” do Anexo C à RCVM nº 81/2022), com 
pagamento antecipado para até o dia 26 de junho de 2026, baseado em apuração do agente 
escriturador, sendo os referidos pedidos de subscrição parcialmente cancelados. Em 
consequência, o Aumento de Capital será homologado em 671.009 (seiscentas e setenta e 
uma mil e nove) Ações (319.592 ações ordinárias e 351.417 ações preferenciais), no valor 
total de R$ 7.347.548,55 (sete milhões, trezentos e quarenta e sete mil, quinhentos e 
quarenta e oito reais e cinquenta e cinco centavos), representando 81,83% do máximo 
previsto. 

 

Homologação do Aumento de Capital. A Companhia convocará Assembleia Geral 
Extraordinária com base na apuração realizada pelo Itaú, agente escriturador das ações de 
emissão da Companhia, para deliberar sobre a homologação parcial do Aumento de Capital. 
Os acionistas e o mercado em geral serão oportunamente informados sobre as datas e 
demais detalhes relativos à homologação do Aumento de Capital. 

 

Direitos das Ações. As novas Ações a serem emitidas farão jus de forma integral a todos os 
benefícios, incluindo dividendos, juros sobre o capital próprio, bonificações e eventuais 
remunerações de capital que vierem a ser declarados pela Companhia após a realização da 
homologação do Aumento de Capital. 

 

Informações Adicionais. Mais informações poderão ser obtidas no Departamento de 
Relações com Investidores da Companhia, por meio do e-mail ri@altona.com.br, ou pelo site 
https://www.altona.com.br/ri/ . 

 
 

 

Blumenau, 25 de junho de 2026. 

 
 

Eduardo Vetter 

Diretor Presidente e de Relações com Investidores 

 


